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1. Contextualização 
e Introdução 

O médico-veterinário possui papel fundamental na 
interação entre humanos e animais. Assim, o termo 
“família multiespécie” surgiu mediante a integração 
dos animais de estimação no núcleo familiar, bem 
como pelo seu reconhecimento como membro da 
família.

Sabe-se que a atuação profissional do 
médico-veterinário é bastante diversificada, podendo 
atuar em múltiplos setores, e, consequentemente, 
cada função acarreta responsabilidades e habilidades 

específicas. Por sua vez, o médico-veterinário está subordinado às legislações do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária (CFMV), às resoluções dos Conselhos Regionais de cada 
estado e à Lei Federal nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, que regem as diretrizes da 
profissão, devendo conhecer e respeitar o Código de Ética do Médico-Veterinário (CEMV), 
normatizado pela Resolução CFMV nº 1138/2016, de 16 de dezembro de 2016, e todas as 
diretrizes que concernem a atuação específica do profissional. 

A perfeita comunicação existente entre o médico-veterinário e o responsável pelo animal é 
importante para evitar possíveis más interpretações, descontentamentos e/ou 
desentendimentos acerca do serviço médico-veterinário fornecido e, desta forma, evitar a 
execução de um processo judicial. Neste contexto, sabe-se que a área profissional do 
médico-veterinário mais afetada com a judicialização é o serviço veterinário de Clínica e 
Cirurgia, devido a diversos fatores:

Sendo assim, este manual visa oferecer uma visão abrangente das práticas 
recomendadas para proteção profissional do médico-veterinário, especialmente, àqueles 
profissionais que atuam em serviços médicos-veterinários de Clínica e Cirurgia: 
notadamente linha de frente em atendimentos de intensivismo, práticas rurais e 
domiciliares. A adesão a essas orientações não apenas aprimora a qualidade do 
atendimento ao cliente, mas, também, pode reduzir, significativamente, os riscos de 
processos judiciais.

Lembre-se: a integridade profissional e a atenção às questões éticas são essenciais para 
uma carreira bem-sucedida na Medicina Veterinária.

�

Volume de 
atendimentos 
(profissionais, 
animais e 
responsáveis;

�

Crescimento da 
judicialização na 
área da saúde;

�

Acesso às 
informações 
jurídicas em 
consultas com 
advogados da 
área de direito 
médico-veterinário 
e direito animal;

�

Cultura da 
ameaça ao 
acionamento 
jurídico em casos 
de prestações de 
serviços.
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2.1 Exercício da Profissão de 
Médico-Veterinário (Lei nº 5.517/1968)

2. Código de Ética do 
Médico-Veterinário e legislações

Código de Ética 
Profissional do 
Médico-Veterinário 
(Resolução CFMV
nº 1138/2016)

médico-veterinário está sujeita às sanções administrativas e disciplinares prescritas no 
Código de Ética, sem prejuízo às sanções civis e penais cabíveis.

O Código de Ética Profissional do Médico-Veterinário, 
prescrito na Resolução CFMV nº 1138/2016, de 16 de 
dezembro de 2016, art. 1º, dispõe que é princípio 
fundamental que o médico-veterinário exerça a 
profissão com o máximo de zelo e o melhor de sua 
capacidade. Ainda, no art. 6º, inciso I, é dever do 
profissional aprimorar continuamente seus 
conhecimentos e usar o melhor do progresso científico 
em benefício dos animais, do homem e do meio 
ambiente. 

As profissões da área da saúde (na qual está contemplada a 
Medicina Veterinária) são consideradas de risco, incluindo-se 
todos os circunstantes envolvidos, e quaisquer falhas durante o 
atendimento do paciente será atribuída a um responsável, o qual 
deve reparar o prejuízo causado, desde que comprovado o dolo, a 
culpa e o nexo de causalidade entre o dano e a conduta 
profissional. Desta forma, a atuação profissional do 

A Lei Federal nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
regulamenta a profissão do médico-veterinário e estabelece 
a criação do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV) e dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária 
(CRMVs) no Brasil, e dispõe, no art. 2º, que para atuação como 
médico-veterinário, além de possuir diploma obtido em 
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), o 
profissional também deve possuir carteira de identidade 
profissional emitida pelo CRMV de seu estado, devidamente 
ativa e regular.

Conforme disposto nos artigos 27 e 28 da Lei nº 5.517/1968, e Resolução CFMV nº 1177/2017, 
estão obrigadas ao registro no Sistema Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
Veterinária, as empresas e estabelecimentos cuja atividade básica ou aquela pela qual 
prestem serviços a terceiros seja privativa ou peculiar à Medicina Veterinária e/ou à 
Zootecnia, bem como, ter a seu serviço um profissional habilitado e autorizado como 
responsável técnico (RT).

Para tanto, é necessário que pessoas físicas e jurídicas se mantenham com cadastro 
atualizado e com anuidades devidamente quitadas. Em caso de dúvida, há a possibilidade 
de verificar a situação profissional e empresarial de médicos- veterinários (ativos ou inativos) 
nos Serviços On-line do CRMV-SP. Clique aqui e confira os nossos serviços on-line. O 
profissional médico-veterinário tem responsabilidade ética, jurídica e administrativa sobre 
todas suas ações e por elas responde.
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2.2. Isenção de pagamento de 
anuidades (Resolução CFMV nº 1022/2013) 

2.3. Inscrição, movimentação e cancelamento 
de profissionais (Resolução CFMV nº 1475/2022)

2.4. Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) 

De acordo com a Resolução CFMV nº 1022/2013, art. 1º, inciso I e 
II, estão isentos do pagamento da anuidade os profissionais do 
sexo masculino com idade igual ou superior a 65 anos e 35 anos 
de contribuição, e mulheres, com 60 anos de idade ou mais, e 30 
de contribuição para o Sistema CFMV/CRMVs. Ainda, conforme 

Médicos-veterinários que não estejam atuando 
poderão requerer a suspensão temporária ou 
definitiva do exercício profissional. Há punição ética 
para profissionais que estejam atuando 
profissionalmente sem que estejam regularizados 
para isso. Regras sobre inscrição, movimentação e 
cancelamento de profissionais, bem como cadastro, 
registro, movimentação, cancelamento e suspensão 
de estabelecimentos e equiparados no âmbito do 
Sistema CFMV/CRMVs, encontram-se na Resolução 
nº 1475, de 16 de setembro de 2022. 

Como prestador de serviço, o médico-veterinário deve seguir as regras do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC), Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, inclusive, 
disponibilizar exemplar físico do mesmo, ou versão digital, em local visível, na entrada do 
estabelecimento comercial, como determina a lei (Lei Federal nº 12.291/2010). 

Atualmente, o CRMV-SP disponibiliza a opção de obter a cédula profissional em formato 
digital. As respostas para as principais dúvidas sobre esse procedimento podem ser 
encontradas na plataforma do Regional (www.crmvsp.gov.br).

O profissional só pode atuar no estado em que possui inscrição, entretanto, é permitido 
trabalhar em outra localidade da federação desde que o período não ultrapasse 90 dias. 
Outra possibilidade, caso a atuação seja maior do que este período, é a solicitação de 
inscrição secundária. O profissional deve manter o registro principal em um estado e 
solicitar uma inscrição secundária nos outros locais de atuação. Nas Resoluções CFMV nº 
1475/2022 e nº 1562/2023, é possível encontrar o regulamento completo. 

A atuação no País de médicos-veterinários formados no exterior está condicionada a 
convite oficial ou por meio da realização de revalidação do diploma. Mais informações 
podem ser encontradas na página de Revalidação de Diplomas no site do MEC.           Clique 
Clique aqui para conferir a Revalidação de Diplomas.

parágrafo 2º da Resolução, aos profissionais, mantêm-se o direito de permanecer com a 
carteira profissional, de participar dos processos eleitorais do Sistema CFMV/CRMVs, além 
de estar sujeito aos demais deveres da profissão. 
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2.5. Documentos no âmbito da clínica 
médica-veterinária (Resolução CFMV nº 1321/2020) 

2.6 Condições para o funcionamento dos 
estabelecimentos médico-veterinários 
(Resolução CFMV nº 1275/2019) 

2.7. Divulgação e publicidade 

Outro ponto importante a ser destacado é sobre a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. Além disso, o 
médico-veterinário também deve estar atento às 
normas de divulgação de publicidade, sob qualquer 
forma, veiculadas em meios de comunicação em 
massa e em redes sociais, pois inúmeras denúncias 
ético-profissionais têm decorrido de fatos dessa 
natureza. Os critérios que normatizam a publicidade 

Em relação aos atendimentos clínicos/laboratoriais, ou 
de qualquer outra natureza, além de prezar pela 
excelência no atendimento profissional, evitando a 
imperícia, imprudência e negligência, o 
médico-veterinário deve sempre documentar todos os 
atos, utilizando-se, como exemplo, os modelos de Termos 
de Consentimento Livre e Esclarecidos (TCLE), 
disponibilizados na Resolução CFMV nº 1321, de 24 de abril 
de 2020, anexos III ao X e XII. 

Importante salientar que toda cópia da documentação do atendimento deve ser 
disponibilizada em até cinco dias úteis contados da data do protocolo do pedido do 
responsável pelo animal (art. 9º, inciso X, § 1º), e que o prontuário deve conter todas as 
informações sobre estado geral do animal, diagnósticos, procedimentos e exames 
realizados, bem como achados importantes obtidos (art. 9º, incisos IV a X). O 
médico-veterinário deve armazenar os prontuários pelo período de, pelo menos, cinco anos. 

Outro documento importante para completar a leitura é a Resolução CFMV nº 1275/2019, 
que conceitua e estabelece condições para o funcionamento dos estabelecimentos 
médico-veterinários. Na plataforma do CRMV-SP está disponível o “Manual de 
Estruturação de Estabelecimentos Médico-Veterinários” que é um guia explicativo da 
Resolução CFMV nº 1275/2019.

O funcionamento, bem como as condições adequadas de infraestrutura, instalações e 
equipamentos dos estabelecimentos médico-veterinários, a saber: ambulatórios, 
consultórios, clínicas e hospitais, estão subordinados ao prescrito na Resolução CFMV nº 
1275, de 25 de junho de 2019. O profissional médico-veterinário RT e o estabelecimento 
médico-veterinário são responsáveis pelo cumprimento do disposto na referida resolução, 
cujas transgressões incorrerão em infração punível com a aplicação de multa, conforme a 
Resolução CFMV nº 682, de 16 de março de 2001, e outras que a complementem ou alterem 
(Art. 12 da Resolução CFMV nº 1275/2019).

no âmbito da Medicina Veterinária estão descritos no Código de Ética (Resolução CFMV nº 
1138/2016) e na Resolução CFMV nº 1649, de 13 de junho de 2025, e outras que a venham 
substituir.                                 

É vedado anunciar-se especialista sem que tenha o título devidamente registrado no 
Sistema CFMV/CRMVs (art. 8º, inciso XIV, da Resolução CFMV nº 1138/2016). A concessão de 
títulos de especialistas aos profissionais aprovados na prova de conhecimentos é 
responsabilidade da entidade habilitada pelo CFMV, conforme disposto na Resolução 
CFMV nº 1572, de 06 de dezembro de 2023. A carteira de identificação profissional indica a 
especialidade conferida ao médico-veterinário. As especialidades reconhecidas pelo CFMV 
estão disponibilizadas na plataforma do CRMV-SP. 

Acesse o link abaixo:
https://crmvsp.gov.br/as-especialidades-na-medicina-veterinaria/



05

2.8. Exercício ilegal 

A fiscalização das empresas e/ou estabelecimentos 
médico-veterinários e do exercício profissional do 
médico-veterinário e zootecnista é exercida pelo Sistema 
CFMV/CRMVs, conforme art. 7º da Lei Federal nº 5.517/1968, e 
art. 4º da Lei nº 5.550/1968. Pessoas que exercem as atividades 
privativas de médicos-veterinários ou zootecnistas, sem 
serem devidamente habilitadas, estão praticando o exercício 
ilegal da profissão, conforme a Lei de Contravenções Penais, 
normatizado no Decreto Lei nº 3.688, de 3 de 

outubro de 1941, art. 47. Em caso de constatação de exercício ilegal da profissão de 
médico-veterinário e zootecnista, deve-se realizar uma denúncia às autoridades 
competentes e, também, comunicar ao conselho de classe. Ressalta-se que representa um 
dever do médico-veterinário combater o exercício ilegal, denunciando as violações e 
transgressões às funções específicas (art. 6º, inciso III, da Resolução CFMV nº 1138/2016).

Outro ponto importante a ser destacado é sobre a 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. Além disso, o 
médico-veterinário também deve estar atento às 
normas de divulgação de publicidade, sob qualquer 
forma, veiculadas em meios de comunicação em 
massa e em redes sociais, pois inúmeras denúncias 
ético-profissionais têm decorrido de fatos dessa 
natureza. Os critérios que normatizam a publicidade 

Assim, de acordo com o artigo 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
(Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942), nenhum cidadão pode se escusar de 
cumprir a lei, alegando desconhecimento. Ademais, o médico-veterinário não pode deixar 
de cumprir, sem justificativa, as normas emanadas dos órgãos ou entidades públicas, 
inclusive dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária (art. 9º, inciso V, da 
Resolução CFMV nº 1138/2016). Portanto, é essencial que médicos-veterinários conheçam o 
pleno teor do Código de Ética Profissional do Médico-Veterinário (Resolução CFMV nº 
1138/2016); da Lei Federal nº 5.517/1968, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
médico-veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, em 
especial o artigo 5º (abaixo elencado),  que descreve as atividades privativas dos 
médicos-veterinários; e, ainda, da Resolução CFMV nº 1573/2023, que regulamenta as 
modalidades privativas atribuídas aos médicos-veterinários.

“Art 5º É da competência privativa do médico-veterinário o exercício das seguintes 
atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 
entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares  (Lei Federal nº 
5.517/1968):

no âmbito da Medicina Veterinária estão descritos no Código de Ética (Resolução CFMV nº 
1138/2016) e na Resolução CFMV nº 1649, de 13 de junho de 2025, e outras que a venham 
substituir.                                 

É vedado anunciar-se especialista sem que tenha o título devidamente registrado no 
Sistema CFMV/CRMVs (art. 8º, inciso XIV, da Resolução CFMV nº 1138/2016). A concessão de 
títulos de especialistas aos profissionais aprovados na prova de conhecimentos é 
responsabilidade da entidade habilitada pelo CFMV, conforme disposto na Resolução 
CFMV nº 1572, de 06 de dezembro de 2023. A carteira de identificação profissional indica a 
especialidade conferida ao médico-veterinário. As especialidades reconhecidas pelo CFMV 
estão disponibilizadas na plataforma do CRMV-SP. 

Acesse o link abaixo:
https://crmvsp.gov.br/as-especialidades-na-medicina-veterinaria/

a. A prática da clínica em todas as suas modalidades;

b. A direção dos hospitais para animais;

c. A assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;
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d. O planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e. A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 
possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção 
onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço, ou para qualquer 
outro fim, animais ou produtos de sua origem;

f. A inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico 
dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas 
de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e 
fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cera e demais 
derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos 
os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem 
e comercialização;

g. A peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 
exames técnicos em questões judiciais;

h. As perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa 
nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i. O ensino, a direção, o controle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j. A regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem 
como a direção das respectivas seções e laboratórios;

k. A direção e a fiscalização do ensino da Medicina Veterinária, bem como do ensino 
agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por 
objetivo exclusivo a indústria animal;

l. A organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões 
destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do 
Ministério das Relações Exteriores, no País e no estrangeiro, no que diz com os 
problemas relativos à produção e à indústria animal.”

O artigo 6º da Lei n° 5.517/1968 descreve, ainda, outras competências do 
médico-veterinário, em campo e atuação comuns com as correspondentes profissões 
legalmente regulamentadas; segue abaixo:

“Artigo 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades 
ou funções públicas e particulares, relacionadas com:
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O CRMV-SP disponibiliza, por meio de sua plataforma https://crmvsp.gov.br/, aba 
“Legislações”, as legislações vigentes, revogadas ou alteradas, e que podem ser acessadas 
para consulta.

Em especial, é importante conhecer o Capítulo XIV, do Código de Ética do 
Médico-Veterinário (Resolução CFMV nº 1138/2016), sobre as infrações e penalidades, cujos 
principais artigos são:

a. As pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a 
execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às 
indústrias derivadas, inclusive as de caça e pesca;

b. O estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças 
de animais transmissíveis ao homem;

c. A avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de 
crédito e de seguro;

d. A padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e. A responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e 
a sua fiscalização;

f. A participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades 
de Registros Genealógicos;

g. Os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h. As pesquisas e trabalhos ligados à Biologia Geral, à Zoologia, à Zootecnia, bem 
como à Bromatologia Animal, em especial;

i. A defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais 
silvestres, bem como dos seus produtos;

j. Os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística 
ligados à profissão;

k. A organização da educação rural relativa à pecuária.”
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Art. 29. 
Para a gradação da penalidade e respectiva imposição consideram-se:
I - A maior ou menor gravidade da infração;
II - As circunstâncias agravantes e atenuantes da infração;
III - O dano causado e suas consequências;
IV - Os antecedentes do infrator.

Art. 31. 
Na aplicação das sanções disciplinares, serão consideradas 
atenuantes as seguintes circunstâncias:
I - Falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;
II - Ausência de punição disciplinar anterior.

Art. 30. 

Na aplicação de sanções disciplinares, serão consideradas agravantes 
as seguintes circunstâncias:
I - A reincidência;
II - Qualquer forma de obstrução de processo;
III - O falso testemunho ou perjúrio;
IV - Aproveitar-se da fragilidade do cliente;
V - Cometer a infração com abuso de autoridade ou violação 
do dever inerente ao cargo ou função;
VI - Imputar a terceiros de boa-fé a culpa pelo ocorrido.

§ 1º Será considerado reincidente todo: profissional que, após o trânsito 
em julgado da penalidade imposta administrativamente, cometer 
nova infração ética no período de 5 anos.

§ 2º No caso de reincidência, independentemente da pena aplicada 
anteriormente, a nova condenação será passível de enquadramento 
em gradação superior.

Art. 32. 

O caráter das infrações éticas se classificará conforme a seguinte 
gradação:
I – Levíssimas;
II - Leves;
III – Sérias;
IV – Graves;
V - Gravíssimas.

Dentre as penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais, 
citamos: 
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O caráter das infrações éticas se classificará conforme a seguinte 
gradação:
I – Levíssimas;
II - Leves;
III – Sérias;
IV – Graves;
V - Gravíssimas.

Art. 32. 
A. Advertência confidencial, em aviso reservado;
B. Censura confidencial, em aviso reservado;
C. Censura pública, em publicação oficial;
D. Suspensão do exercício profissional até 3 (três) meses;
E. Cassação do exercício profissional, "ad referendum" 
do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV).

I. Realizar procedimentos, tratamentos e/ou prescrições vedados;
II. Praticar ou acobertar o exercício ilegal da profissão;

III. Incorrer, propositalmente, em manifesta inobservância técnica e
que resulte em dano;
IV. Praticar atos de crueldade e abuso aos animais, no exercício da 
profissão ou fora deste.

Dentre as penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regionais, 
citamos: 

Caso o médico-veterinário venha a ser processado 
eticamente, é importante saber que o rito extrajudicial ocorre de 
acordo com o estabelecido na Resolução CFMV nº 1 330, de 16 de 
junho de 2020, que aprova o Código de Processo 
Ético-Profissional no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs. Este 
documento detalha que o denunciante não pode ser anônimo e 
que deve instruir a denúncia com provas do alegado. O 
médico-veterinário terá todas as formas de provar sua inocência 
permitidas, inclusive por meio de defesa advocatícia e/ou por 
meio de defensores dativos, link abaixo:

https://crmvsp.gov.br/crmv-sp-divulga-lista-de-habilitados-para-atuar-como-defenso
res-dativos/
Sentenças de CRMVs podem ser contestadas junto ao CFMV, que atua como tribunal 
extrajudicial de segunda instância.

Tem direito ao desagravo público o profissional que, no exercício de suas funções, sofrer 
ofensa ou violação aos direitos e às prerrogativas profissionais, como especifica a Resolução 
CFMV nº 1525/2023 (https://manual.cfmv.gov.br/arquivos/resolucao/1525.pdf).

Já a Resolução CFMV nº 1565, de 27 de outubro de 2023, estabelece procedimentos para 
a suspensão cautelar do exercício profissional de médicos(as)-veterinários(as) e 
zootecnistas, em todo o País. Essa Resolução altera os prazos antes estabelecidos na 
Resolução CFMV nº 1330, de 2020. 

Assim, a Resolução CFMV nº 1565/2023 estipula que: 
Art. 3º A suspensão cautelar poderá ser aplicada quando o médico-veterinário ou 

zootecnista, conforme o caso:
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3. Comunicação Interpessoal 

Todo cidadão tem direito ao contraditório e à ampla defesa frente a processos judiciais. O 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que 
dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução de controvérsias e sobre 
a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública, divulga que cidadãos 
que se encontrem em conflitos judiciais ou extrajudiciais podem ter o auxílio de mediadores 
ou conciliadores treinados para dirimir os conflitos de forma consensual, em casos onde 
métodos alternativos possam ser utilizados.

Assim, foram disponibilizados pelos Tribunais de Justiça (TJs) de diferentes municípios 
brasileiros, os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs), que são 
voltados para o atendimento gratuito de demandas judiciais ou extrajudiciais em que a 
solução possa ser encontrada pelos seus próprios demandantes, por meio de conciliação e 
mediação.

I. Identificação da ação motivadora;
II. Prova inequívoca que evidencie a autoria;

III.  Prova inequívoca que evidencie a materialidade;
IV. Verossimilhança dos fatos;

V. Fundado risco de dano irreparável ou de difícil reparação aos animais, ao meio 
ambiente ou à população e ao prestígio e bom conceito da profissão caso a continuidade 
da ação delitiva se mostre provável.

Parágrafo único. A iniciativa prevista no caput 
compreende a elaboração de relatório detalhado da 
conduta do profissional, que deve conter de modo 
claro e preciso, cumulativamente:

 desenvolver relacionamento mais empático e menos problemático com o profissional que 
lhe atende. O médico-veterinário, nessas condições, também terá maior facilidade em ter 
suas demandas atendidas.

Deve-se levar em conta a interação/resposta daquela família frente ao processo de 
doença do paciente, e questões relacionadas à comunicação de más notícias. Essa relação 
entre médico-veterinário – responsável pelo animal - paciente, tende a ser mais 
harmoniosa, mesmo nos casos de doenças graves.

Quando a comunicação é feita de uma forma inadequada, pode lesar de forma 
psicológica, tanto o paciente quanto a sua família, por um longo período, mesmo após a 

Atribui-se a proteção ao médico-veterinário, além 
do conhecimento teórico-prático de excelência, o 
completo conhecimento e observância às leis e às 
resoluções vigentes à atuação profissional. 
Conjuntamente, deve-se considerar a importância 
do relacionamento interpessoal durante o 
atendimento do animal. Pessoas que se sentem 
acolhidas e respeitadas em seus direitos tendem a 
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resolução ou recuperação da situação. Por isso, é comum os responsáveis pelos animais, 
muitas vezes, sentirem negação e raiva quando recebem as más notícias.

Essa comunicação pode ser verbal e não verbal, vai da base de orientação, identificação, 
explicação e prognóstico do quadro em questão. O importante é o relacionamento 
interpessoal e o uso dos instrumentos da comunicação, como escuta, esclarecimento, 
aceitação e ensino para com o responsável pelo animal. Isso demonstrará empatia e 
cuidado, não só com o paciente, mas com toda aquela família. 

O responsável pelo animal, no processo de adoecimento do paciente, vivencia diversos 
sentimentos de conhecer e compreender o processo de doença, tratamento e prognóstico. 
Ele deve se sentir acolhido e compreendido em sua individualidade e necessidade, sendo 
que, muitas vezes, começa a vivenciar o processo do luto com o animal ainda em vida, 
quando inicia uma tomada de decisão pela eutanásia, por exemplo. A comunicação e o 
suporte emocional são extremamente importantes, pois a família demanda apoio em todos 
os processos do tratamento do seu animal, inclusive após o óbito.

Há uma deficiência na formação do médico-veterinário, quando o assunto é o 
relacionamento com os responsáveis pelos animais de estimação. Durante a graduação em 
Medicina Veterinária, o assunto “morte” não é explorado e o profissional ingressa no 
mercado de trabalho sem experiência para enfrentar situações adversas, podendo se 
afastar emocionalmente dos seus pacientes/responsáveis, não conseguindo enxergar, de 
fato, o valor que o pet pode ter na vida daquela pessoa.

O médico-veterinário precisará usar seus conhecimentos científicos diante do 
atendimento do paciente. Além disso, deve ter conhecimento em comunicação com o 
responsável pelo animal, para que se possa obter sucesso na hora de concretizar, da melhor 
forma, os planos terapêuticos que decidir instituir, alcançando um vínculo de confiança 
entre os mesmos e seus pacientes.

O profissional de saúde deve ter sensibilidade e perspicácia para ser capaz de responder 
aos questionamentos dos responsáveis pelo paciente, além de abordar assuntos que este 
parece preparado para ouvir, sem infantilizar, sem eufemismos, sem banalizar o momento 
e sem retirar a esperança.

Pontos importantes para aprimorar as questões interpessoais e emocionais do 
médico-veterinário:

Relacionamento com clientes1
� Cultive um relacionamento de 
confiança e respeito com os 
clientes;
� Esteja disponível para esclarecer 
dúvidas e fornecer suporte 
emocional, quando necessário;
� Comunique ao responsável, com 
clareza, sobre o estado de saúde 
do animal (diagnóstico e 
prognóstico).

Comunicação eficaz2
� Desenvolva habilidades de 
comunicação eficazes (clareza, 
objetividade, compreensão e empatia) 
para garantir uma compreensão mútua 
com os responsáveis pelos animais;
� Esteja receptivo ao receber feedback, 
tanto positivo quanto negativo, buscando 
o aprimoramento da conduta do 
profissional em casos que assim o exigir;
� Demonstre empatia em situações 
sensíveis.



12

4. Orientações 
para evitar 
processos judiciais 

O médico-veterinário está sujeito a uma 
complexidade de situações simultâneas. 
Uma das principais formas de se evitar 
processos judiciais é estar sempre atento 
às resoluções do Sistema CFMV/CRMVs, ao 
Código de Defesa do Consumidor e ao 
ordenamento jurídico, principalmente, o 
Código Penal e Civil, conforme 
recomendado no item 2 deste manual.

A documentação no âmbito do atendimento médico-veterinário é essencial para assegurar 
clareza, transparência e objetividade na atuação do profissional médico-veterinário. Vale 
ressaltar que o prontuário do paciente deve ser realizado concomitante com o atendimento 
e armazenado por um período de, pelo menos, cinco anos. Sempre que solicitado pelo 
responsável pelo animal, o médico-veterinário deve disponibilizar o prontuário em até cinco 
dias, física ou digitalmente, pois é um direito previsto em resolução.

Em atendimentos de casos de urgência, emergência ou de perigo imediato para a vida do 
animal, que conduzem uma atuação rápida e imediata do profissional, a elaboração do 
prontuário pode ser feita posteriormente, após as condutas médicas para estabilização do 
paciente, mas, de qualquer forma, não pode ser esquecida.

O prontuário deve constar informações básicas que permitam a identificação e identidade 
do animal ou grupo de animais (rebanho) atendido, bem como informações dos respectivos 
responsáveis. A falta de cuidado ou o não preenchimento de campos na documentação, 
pode mostrar descuido ou risco de preenchimento tardio (má-fé). O prontuário deve ser 
elaborado de forma que permita a autenticidade, integridade e tempestividade, ou seja, 
não deve permitir edições posteriores após o atendimento. Nos casos em que essa 
documentação é acessada por múltiplos profissionais, esses erros podem até culminar, 
inclusive, na culpa do profissional por omissão de dados importantes para prosseguir com o 
tratamento.

Autocuidado3
� Reconheça a importância do 
autocuidado para evitar Síndrome 
de Burnout e exaustão emocional;
� Busque suporte de colegas, 
supervisores ou profissionais de 
saúde mental, quando necessário.

Manejo do luto4
� Ofereça suporte empático aos 
responsáveis durante situações de perda 
ou decisões difíceis;
� Esteja ciente dos recursos disponíveis 
para lidar com o luto, como grupos de 
apoio. 
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Exemplo de caso: 

Em caso de processos judiciais, o profissional acusado deverá provar que agiu conforme as 
diretrizes técnico-científicas da Medicina Veterinária, prezando pela ética e 
profissionalismo. Porém, não basta apenas a descrição do médico-veterinário sobre todo o 
ocorrido, são necessários, também, os termos de consentimento livre e esclarecido (TCLE) 
assinados pelo cliente. 

Caso o profissional seja acusado por erro médico, um documento de extrema importância 
para sua defesa é o prontuário, pois é nele que está incluída a história clínica do paciente 
com detalhes do atendimento. Devido à dificuldade e controvérsias que poderão surgir 
sobre o caso, a perícia se torna um elemento indispensável. No caso de ações judiciais, a 
prova documental representada pelo prontuário é de grande valor para sustentar a defesa 

Clínica Veterinária com registro de mais de trinta cadelas 
com o nome “Mel”, sem raça definida. Se não houver uma 
forma de individualizar a identificação destes animais, 
incorre-se o risco de utilizar a ficha de atendimento do 
paciente errado, confundindo históricos e risco de erros. 

1. Responsáveis pelos animais que se negam a realizar todo o procedimento indicado 
pelo médico-veterinário;

2. Não retorno do paciente após quadro clínico instável;

3. Prontuário clínico em estabelecimentos com muitos profissionais, 
principalmente, serviços de hospitalização e diversas especialidades;

4. Animais que são encaminhados e já foram assistidos em muitos estabelecimentos;

5. Pacientes com diagnóstico de doenças de notificação compulsória;

6. Eutanásia de animais;

7. Realização de cirurgia e anestesia em quadros de urgência e emergência;

8. Atendimento de animais idosos.

Situações que merecem atenção 
redobrada e como proceder:



O médico-veterinário tem atuado cada vez mais na perícia médica-veterinária judicial, um 
dos motivos desse aumento é o acréscimo no número de processos. Desta forma, é sabido 
que a judicialização é inevitável, sendo muitas vezes uma ameaça em comum na rotina do 
médico-veterinário devido a um  serviço onde há insatisfação do cliente. Contudo, existindo 
a documentação médica-veterinária correta e se foram seguidos os preceitos técnicos e 
científicos da Medicina Veterinária, certamente este volume de informações contribuirá, e 
muito, em litígios, para a defesa e proteção do profissional. Muitas situações em que o 
médico-veterinário é condenado na esfera cível ou ética provém da ausência de 
documentação necessária. 

As palavras são voláteis, portanto, a prestação do serviço médico-veterinário deve estar 
sempre documentada e não apenas através de conversas consensuais, há importância dos 
TCLE estarem devidamente assinados, comprovando, assim, o consentimento informado e 
evitando qualquer tipo de alegação de desconhecimento pela parte que contrata o serviço 
do médico-veterinário. 

Ser um profissional responsável e ético requer uma compreensão abrangente, não apenas 
das habilidades técnicas necessárias, mas, também, das questões interpessoais, 
emocionais e legislativas que permeiam a prática médica-veterinária. Este manual oferece 
orientações detalhadas para assegurar de forma correta a atuação quanto às prerrogativas 
das respectivas resoluções e legislações, abrangendo diversos aspectos da profissão.

Pontos que dependem do profissional para evitar processos judiciais:
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1
� Mantenha-se atualizado 
com as últimas pesquisas e 
práticas na Medicina 
Veterinária;
� Participe regularmente 
de cursos e conferências 
para aprimorar suas 
habilidades técnicas.

Atualização 
profissional 2

� Mantenha registros detalhados e 
precisos de todos os casos e procedimentos;

� Documente informações, tais como 
histórico clínico, exames realizados, 
tratamentos administrados e 
recomendações fornecidas ao 
responsável pelo animal.

Registros detalhados

3
� Certifique-se de que os 
proprietários entendam 
claramente os 
procedimentos, riscos e 
possíveis resultados;
� Use comunicação 
compreensível ao explicar 
diagnósticos e planos de 
tratamento.

Comunicação clara 4

� Obtenha consentimento informado por 
escrito para procedimentos cirúrgicos ou 
tratamentos invasivos, personalizado para 
cada animal, o qual deve conter os riscos 
específicos do caso em questão;

� Explique os riscos, benefícios e 
alternativas disponíveis.

Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido (TCLE)
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4.1 Prontuário médico-veterinário 

Durante o atendimento, o médico-veterinário deve 
sempre esclarecer ao responsável pelo animal todas as 
questões envolvidas no atendimento. Toda a informação 
discutida na consulta, deve ser registrada no prontuário. 
O profissional deve disponibilizar opções de tratamento, 
elucidando os riscos envolvidos em cada situação, 
permitindo, assim, que o próprio responsável, tome a 
decisão em optar ou não por um procedimento, e 
fornecendo os TCLE para sua assinatura. 

REFERÊNCIAS

1
� O prontuário deve conter 
informações detalhadas sobre a história 
clínica do animal, exames realizados, 
tratamentos administrados, 
diagnósticos, prescrições, orientações 
fornecidas ao proprietário, entre outros;

� Essas informações fornecem um 
registro preciso e completo do 
atendimento, sendo essenciais para a 
continuidade do cuidado e para 
qualquer revisão futura do caso.

Registro preciso 
e completo 2

� O prontuário é uma ferramenta 
de comunicação entre os membros 
da equipe veterinária. Um registro 
claro e organizado facilita a 
compreensão das ações tomadas 
por diferentes profissionais 
envolvidos no cuidado do animal.

Comunicação eficaz

5
� Mantenha-se atualizado com as leis e 
regulamentações locais relacionadas à 
prática veterinária;
� Atenha-se estritamente às normas 
éticas e padrões profissionais 
estabelecidos;
� Forneça o prontuário sempre que 
solicitado pelo responsável pelo animal, 
em até 5 dias, documentando que ele 
está em posse do documento.

Cumprimento 
das leis e normas 6

� Considere adquirir um 
seguro profissional para 
proteção contra possíveis 
ações judiciais;

� Entenda as coberturas 
e limitações do seguro 
profissional escolhido;

� Busque apoio jurídico 
especializado. 

Seguro profissional

O preenchimento correto do prontuário médico-veterinário é fundamental para garantir a 
qualidade do atendimento, promover a segurança do paciente (animal) e, igualmente 
importante, proteger o profissional de possíveis implicações legais. Aqui estão algumas 
razões pelas quais o preenchimento adequado do prontuário é essencial para a proteção 
profissional:



Em resumo, o preenchimento adequado do prontuário pelo médico-veterinário é uma 
prática essencial para garantir a prestação de cuidados de qualidade, proteger o 
profissional de implicações legais e promover a confiança entre médicos-veterinários, 
clientes e membros da equipe de saúde animal.  
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3
� Em emergências, o 
acesso rápido a 
informações precisas no 
prontuário pode ser 
indispensável para fornecer 
tratamento adequado e 
salvar vidas.

Atendimento 
de emergência 4

� O prontuário é um documento 
legalmente reconhecido e pode servir 
como prova em caso de processos 
judiciais. Registros precisos e detalhados 
podem defender o médico-veterinário 
em caso de alegações de negligência ou 
má-prática.

Suporte em processos legais

5
� O preenchimento correto do 
prontuário está alinhado com os 
padrões éticos e profissionais da 
Medicina Veterinária. Demonstra 
comprometimento com a 
integridade e a qualidade do 
atendimento.

Ética e padrões 
profissionais 6

� Ao revisar prontuários, os 
médicos-veterinários podem 
aprender com casos anteriores, 
identificar áreas de melhoria e ajustar 
suas práticas para fornecer um 
atendimento mais eficaz e seguro.

Aprimoramento contínuo

7
� Registros precisos inspiram confiança 
nos clientes, pois mostram que o 
médico-veterinário está comprometido 
em fornecer cuidados de alta qualidade 
e transparentes para com o bem-estar 
de seus animais de estimação;

� O sigilo é essencial, sendo a 
quebra do mesmo um motivo que 
pode levar o profissional aos 
tribunais.

Confiança do cliente 8
� O prontuário deve ser 
arquivado por, no mínimo, 
cinco anos após o último 
atendimento do paciente, 
sendo recomendado, 
inclusive, se possível, 
arquivar por período mais 
longo.

Arquivo
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5. Saúde do médico-veterinário  

Grande parte dos médicos-veterinários atuam de forma 
autônoma com equipes compostas por auxiliares 
técnicos, recepcionistas e auxiliares de serviços gerais. 
Como líderes de equipes, eles devem cumprir todas as 
obrigações das leis trabalhistas, mas também devem 
zelar pela saúde e bem-estar dos funcionários.
Algumas medidas devem ser observadas, como o 
emprego de equipamentos de proteção individual e 
coletiva, o risco de transmissão de doenças e zoonoses por meio de ações preventivas, com 
emprego de medicamentos e imunização de toda equipe. 

Ademais, é prudente que, além do treinamento, sejam realizados orientações e 
esclarecimentos sobre os riscos das atividades desenvolvidas pela equipe de trabalho. 
Oferecer e controlar as vermifugações e imunizações contra as zoonoses de maior risco e de 
ocorrência na localidade.

O médico-veterinário, como profissional da Saúde Única, deve estar ciente das questões 
que envolvem a saúde humana e que são relacionadas à saúde animal e ambiental. O 
profissional deve oferecer esses conhecimentos não só para a sua equipe, mas disseminá-la 
para aos responsáveis pelos animais e pessoas que os manipulam. 

Não podemos deixar de citar a saúde mental. Ao longo dos últimos anos, este tem sido um 
tema discutido ativamente entre profissionais da área da Saúde. Dados do Sistema Único 
de Saúde (SUS) indicam que o médico-veterinário é o profissional de grande risco ao 
suicídio no Brasil, segundo o Sistema de Informação de Mortalidade/Datasus/Ministério da 
Saúde.

Um estudo americano mostrou que a sobrecarga de trabalho (overload) revelou-se a causa 
mais importante para a doença, bem como a necessidade de lidar com funcionários e 
clientes sob alto nível de estresse, a vivência com os erros médicos, informações sigilosas e 
o luto (Steffey et al., 2023). A falta de reconhecimento é algo importante na América Latina, 
associada a ter que lidar com o luto contínuo, carga de trabalho exagerada e remuneração 
mal ajustada ao nível de conhecimento exigido. Entre os diagnósticos mais comuns estão a 
Síndrome de Burnout (sensação de esgotamento crônico por sobrecarga de trabalho) e a 
fadiga por compaixão, que gera sintomas de estresse pós-traumático em cuidadores. 
Destacando, assim, a importância de acompanhamento profissional e terapias na rotina do 
profissional médico-veterinário.

Portanto, o médico-veterinário deve ter um olhar atento sobre a sua saúde em todos os 
aspectos e de toda sua equipe, mantendo, assim, um ambiente adequado tanto para os 
profissionais quanto para os responsáveis. O ambiente saudável é um dos pilares para um 
atendimento de qualidade, onde todas as chances de falhas são minimizadas.
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